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Justiça mantém condenação de Gratz, Nogueira e Gilson Gomes em 
processo de diárias na Ales

A decisão aconteceu durante sessão realizada na tarde dessa terça-feira (21) da 3ª Câmara 
Cível Do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES)

A Justiça manteve, à unanimidade, a decisão de primeiro grau que condenou o ex-presidente da 
Assembleia Legislativa José Carlos Gratz, o ex-deputado Gilson Gomes e o ex-diretor da casa 
legislativa André Luiz Cruz Nogueira por envolvimento no “esquema das diárias” da Assembleia 
Legislativa. A decisão aconteceu durante sessão realizada na tarde dessa terça-feira (21) da 3ª 
Câmara Cível Do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES).

De acordo com os autos do processo, José Carlos Gratz e André Luiz Cruz Nogueira tiveram seus 
direitos políticos suspensos por oito anos e foram condenados ao pagamento de uma multa de R$ 
20 mil cada, ficando proibidos de exercer cargo público por dez anos.

Já Gilson Gomes, foi condenado a restituir os valores das diárias recebidas, totalizando R$ 
31.668,00 devidamente atualizados, teve os direitos políticos suspensos por oito anos. Além disso, 
foi multado em R$ 20 mil e proibido de exercer cargo público por dez anos.

A sentença decorre de ação por atos de improbidade pública movida pelo Ministério Público Estad-
ual (MPES), em fevereiro de 2007, na qual Gratz, Nogueira e Gilson Gomes são denunciados em 
um esquema que os deputados teriam recebido pagamentos de diárias sem terem feito as viagens. 
O órgão ministerial alegou, ainda, que Gomes teria enriquecido ilicitamente.

Tanto os políticos condenados, quanto o MPES interpuseram, cada um deles isoladamente, 
apelações cíveis em face da sentença de primeira instância, demandando reformas na sentença 
proferida pelo juiz para, dentre outras alegações, declarar a nulidade do processo.

Em extenso voto proferido, o relator, desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, refutou onze 
pedidos preliminares para possível suspensão ou anulação da sentença de primeiro grau, até dis-
cutir o mérito propriamente dito.

“Por não veicularem nenhum dos fundamentos utilizados como razões de decidir, não houve pre-
juízo aos réus capaz de ensejar a nulidade da sentença a ausência de protocolização da réplica e 
das alegações finais apresentadas pelo autor (o Ministério Público Estadual) no setor competente 
do órgão judiciário”, argumenta o magistrado em seu voto.

Ainda em seu voto, o desembargador destaca não restar dúvidas do envolvimento dos políticos no 
caso. “Nas qualidades, respectivamente, de Presidente e Diretor-Geral da Assembleia Legislativa 
do Estado do Espírito Santo os réus-apelantes Gratz e Nogueira permitiram a realização de práticas 
ímprobas que causaram lesão ao erário, que estão relacionadas à liberação de verba pública sem 
a observância legal, permitindo que o réu-apelante Gilson Gomes se enriquecesse ilicitamente, em 
afronta aos princípios da administração pública”, justifica Bregunce.
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Caso das diárias: Justiça mantém condenação de Gratz, Nogueira e 
Gilson Gomes

Sessão realizada na tarde dessa terça-feira (21) da 3ª Câmara Cível Do Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo (TJES) manteve, à unanimidade, decisão de primeiro grau que condenou o ex-
presidente da Assembleia Legislativa José Carlos Gratz, o ex-deputado Gilson Gomes e o ex-
diretor da casa legislativa André Luiz Cruz Nogueira por envolvimento no “esquema das diárias” 
da Assembleia Legislativa.

De acordo com os autos do processo, José Carlos Gratz e André Luiz Cruz Nogueira tiveram 
seus direitos políticos suspensos por oito anos e foram condenados ao pagamento de uma multa 
de R$ 20 mil cada, ficando proibidos de exercer cargo público por dez anos. Já Gilson Gomes, 
foi condenado a restituir os valores das diárias recebidas, totalizando R$ 31.668,00 devidamente 
atualizados, teve os direitos políticos suspensos por oito anos. Além disso, foi multado em R$ 20 
mil e proibido de exercer cargo público por dez anos.

A sentença decorre de ação por atos de improbidade pública movida pelo Ministério Público Es-
tadual (MPES), em fevereiro de 2007, na qual Gratz, Nogueira e Gilson Gomes são denunciados 
em um esquema que os deputados teriam recebido pagamentos de diárias sem terem feito as 
viagens. O órgão ministerial alegou, ainda, que Gomes teria enriquecido ilicitamente.
Tanto os políticos condenados, quanto o MPES interpuseram, cada um deles isoladamente, 
apelações cíveis em face da sentença de primeira instância, demandando reformas na sentença 
proferida pelo juiz para, dentre outras alegações, declarar a nulidade do processo.

Em extenso voto proferido, o relator, desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, refutou 
onze pedidos preliminares para possível suspensão ou anulação da sentença de primeiro grau, 
até discutir o mérito propriamente dito. “Por não veicularem nenhum dos fundamentos utilizados 
como razões de decidir, não houve prejuízo aos réus capaz de ensejar a nulidade da sentença a 
ausência de protocolização da réplica e das alegações finais apresentadas pelo autor (o Ministé-
rio Público Estadual) no setor competente do órgão judiciário”, argumenta o magistrado em seu 
voto.

Ainda em seu voto, o desembargador destaca não restar dúvidas do envolvimento dos políticos 
no caso. “Nas qualidades, respectivamente, de Presidente e Diretor-Geral da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Espírito Santo os réus-apelantes Gratz e Nogueira permitiram a realização 
de práticas ímprobas que causaram lesão ao erário, que estão relacionadas à liberação de verba 
pública sem a observância legal, permitindo que o réu-apelante Gilson Gomes se enriquecesse 
ilicitamente, em afronta aos princípios da administração pública”, justifica Bregunce.
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Patrulha Maria da Penha vai passar a visitar as vítimas de violência 
doméstica

Os agentes da Guarda Civil Municipal de Vitória que participam da Patrulha Maria da Penha vão 
ampliar o serviço de atendimento às mulheres beneficiadas pelo Botão do Pânico. Agora, além de 
atender aos chamados do equipamento, eles vão realizar visitas de atenção às vítimas de violência 
doméstica.

O projeto “Visita de Atenção” é uma parceria com o Centro de Atendimento às Vítimas de Violência 
e Discriminação (Cavvid) e poderá ser ampliado para atender outras mulheres atendidas, mesmo 
aquelas que não são beneficiadas pelo Botão do Pânico.

A iniciativa muda a forma de atuação da Patrulha Maria da Penha em Vitória, que, apesar de exitosa, 
era apenas reativa e não tinha qualquer contato com as mulheres antes dos acionamentos. A alter-
ação tem como objetivo humanizar o atendimento, ampliar o caráter preventivo do programa e, até 
mesmo, melhorar a busca pela localização exata da vítima.

“Entendemos que o projeto ‘Visita de Atenção’ será mais uma ação conjunta que irá contribuir para a 
diminuição dos índices de violência contra a mulher no município”, disse o coordenador da Guarda 
Civil Municipal, Rafael Barcelos, responsável pela Patrulha Maria da Penha.

Rotina das vítimas
Um dos pontos mais importantes para o atendimento do Botão do Pânico é a agilidade na prestação 
do socorro. Muitas vezes, as mulheres estão fora das suas residências quando apertam o aparelho, 
o que pode dificultar a localização por parte dos agentes. O tempo de reação dos agentes, desde 
o momento do acionamento até a chegada ao local da vítima, é de nove minutos, mas os agentes 
já relataram dificuldades para encontrar as vítimas em algumas ocasiões.
Por esse motivo, saber a rotina delas tornou-se crucial para agilizar o socorro e chegar a tempo de 
preservar a integridade física das beneficiadas pelo programa, de acordo com o gerente do Vide-
omonitoramento de Vitória, Fabiano Pimentel.

“O botão possui um GPS interno que nos dá a localização geográfica da vítima, mas, mesmo assim, 
sempre há uma margem de erro que pode nos atrapalhar. Um simples muro, que pode aparecer 
bem onde há a indicação, pode ajudar a confundir e nos tirar minutos preciosos. O GPS também não 
apresenta a altura do local, o que pode se tornar um fator complicador em um prédio comercial, por 
exemplo. Como saber em qual sala estará a vítima? Sabendo a rotina delas, diminuímos significati-
vamente o tempo de busca”, explicou.

Rede de proteção
A gerente de Políticas de Promoção de Gêneros da Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos 
Humanos (Semcid), Lorena Padilha Pereira, diz que a medida é um aperfeiçoamento da rede de 
proteção às vítimas, facilitando o enfrentamento da violência. Dessa forma, as beneficiadas passam 
a atuar de forma ativa em prol da sua própria segurança.

“A primeira visita ocorrerá na entrega do botão e, depois, pode vir a ser até semanal, dependendo da gravi-
dade da situação. O local e o horário também serão definidos com a vítima, para que ela se sinta protegida. 
Pode ser na residência, no trabalho, onde for mais importante para ela”, disse.
A cada visita de atenção, os agentes atualizarão as informações por meio de um questionário, que está sen-
do desenvolvido conjuntamente pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana (Semsu) e pela Semcid.

ESHOJE 23 de Março de 2017

http://www.eshoje.jor.br










	01 Capa clipping
	23
	45
	456
	523
	563
	5632
	568
	587
	856
	Clipping impresso - Gazeta
	Clipping impresso - Tribuna

